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Regime Próprio de Previdência Social 3,
Município de Rio dos Indios

Ata do Comitê de Investimentos nO02/2023
Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, às 16

horas, na Sala do Setor de Pessoal, junto à Prefeitura do Município de Rio dos

índios, situada à Rua Ângelo Santinelli, número 315, Centro, reuniram-se os

membros integrantes do Comitê de Investimentos do Regime Próprio de

Previdência Social dos Servidores Públicos deste Município - RPPS-RIO e

seus suplentes: Idonez Roberto Piccoli, CPF 985.752.440-00, Fátima

Aparecida da Luz, CPF 890.025.470-72, Elisandra Nazari, CPF 583.470.890-

00, Daniel Bilini, CPF 973.200.480-00, Liziane Prestes, CPF 010.023.550-60, e

Francieli Vigne, CPF 018.680.220-05. Tal reunião tem a finalidade de realizar a

verificação se os integrantes estão aptos a exercer suas atividades junto ao

RPPS, pois, de acordo com a legislação, os integrantes, titulares e suplentes,

não devem ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais

situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 10 da Lei

Federal Complementar nO64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e

prazos previstos na referida Lei Complementar. Por fim foi atestada a aptidão

das integrantes do Comitê, sendo emitidas as respectivas declarações de que

o servidor não tenha sofrido condenação criminal transitada em julgado e as

Certidões Negativas de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual e da

Justiça Federal. As referidas declarações e certidões devem ser anexadas no

Cadprev-Web (Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência

Social) da Secretaria da Previdência. Foi mencionado a todos que, a cada dois

anos, é preciso emitir os documentos para comprovação de aptidão, de acordo

com o art. 77 da Portaria MTP 1467/2022. Na ocasião foi explanado como ficou

constituído do Comitê de Investimentos, sendo composto por três membros

titulares e que a coordenação caberá ao Gestor Administrativo Financeiro, a

qual realizará o registro formal das atividades, deliberações e decisões do

Comitê de Investimentos em livro de ata próprio, realizará a comunicação com

os Conselhos Municipal de Previdência e Conselho Fiscal, bem como as

demais iniciativas correlatas à sua atuação. Nada mais havendo a tratar,

encerra-se a presente reunião, sendo redigida esta ata, a qual, após lida, será

_ elos demaisassinada por mim, Idonez Roberto Piccoli,e RPP

membros do Comitê de Investimentos.
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